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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.825, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora ALINE CRISTINA FERNANDES

SANTOS, Matrícula nº 3528, ocupante do emprego público
permanente de PROFESSOR, na função do magistério de
PEB  II,  autorizada  a  acumular  o  cargo  de  Professor,
exercido na Escola Estadual Antonio Ferraz, no Município de
Mineiros do Tietê/SP, durante o ano letivo de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.826, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora SIMONE MARTINS MARQUES,

Matrícula  nº  4211,  ocupante  do  emprego  público
permanente de PROFESSOR, na função do magistério de
PEB I, autorizada a acumular o cargo de Professor, exercido
na  Escola  Municipal  Odynir  Maganha,  no  Município  de
Igaraçu do Tietê/SP, durante o ano letivo de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.827, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  a  servidora  Márcia  Mathias  Cardozo,

Matrícula  nº  3381,  ocupante  do  emprego  público
permanente de PROFESSOR, na função do magistério de
PEB I, autorizada a acumular o cargo de Professor, exercido
na  Escola  Municipal  Odila  Galli  Lista,  no  Município  de
Macatuba/SP, durante o ano letivo de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.828, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora KARINA APARECIDA RAMOS DA

SILVA,  Matrícula nº  3575,  ocupante do emprego público
permanente de PROFESSOR, na função do magistério de
PEB I, autorizada a acumular o cargo de Professor, exercido
na EMEIEF Maria Carmen Tavano Domezi, no Município de
Igaraçu do Tietê/SP, durante o ano letivo de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.829, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
ao  serv idor  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o servidor JOSÉ RENATO ALVES, Matrícula

nº  4558,  ocupante  do  emprego  público  permanente  de
PROFESSOR, na função do magistério de PEB I, autorizado a
acumular  o  cargo  de  Professor,  exercido  na  Escola
Municipal  Prefeito  Maurílio  Vendramini,  no  Município  de
Mineiros do Tietê/SP, durante o ano letivo de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.830, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
ao  serv idor  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  o  servidor  DANIEL  CELSO  DALTIN,

Matrícula  nº  4557,  ocupante  do  emprego  público
permanente de PROFESSOR, na função do magistério de
PEB I, autorizado a acumular o cargo de Professor, exercido
na Escola Municipal Pedro de Oliveira Brandão, no Município

de Mineiros do Tietê/SP, durante o ano letivo de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.831, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
ao  serv idor  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art. 1º  Fica o servidor FERNANDO RICARDO GOMES

SILVA,  Matrícula  nº  4213,  ocupante do emprego público
permanente de PROFESSOR, na função do magistério de
PEB  II,  autorizado  a  acumular  o  cargo  de  Professor,
exercido na Escola Municipal João Tuschi, no Município de
Igaraçu do Tietê/SP, durante o ano letivo de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO  APARECIDO  GRIGOLATO  Secretário

Adjunto  de  Governo

PORTARIA Nº 10.832, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  a  servidora  LEILA  CRISTINA  SABATEL

BUENO, Matrícula nº 4059, ocupante do emprego público
permanente de PROFESSOR, na função do magistério de
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PEB I, autorizada a acumular o cargo de Professor, exercido
na  escola  CEMEI  Maria  Helena  Francisco  Fraga,  no
Município de Igaraçu do Tietê/SP, durante o ano letivo de
2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.833, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  a  servidora  LUCIMARA  DE  CASSIA  DE

LAZANA  MARQUESANI,  Matrícula  nº  1912,  ocupante  do
emprego público permanente de PROFESSOR, na função do
magistério  de PEB I,  autorizada a  acumular  o  cargo de
Professor, exercido na escola CEMEI Luiz Peres Rodero, no
Município de Igaraçu do Tietê/SP, durante o ano letivo de
2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO  APARECIDO  GRIGOLATO  Secretário

Adjunto  de  Governo

PORTARIA Nº 10.834, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora SIDNÉIA MARTINEZ PARRA DE

FARIA,  Matrícula nº 3811,  ocupante do emprego público
permanente de PROFESSOR, na função do magistério de
PEB  II,  autorizada  a  acumular  o  cargo  de  Professor,
exercido  na  Escola  Municipal  Prefeito  José  Sahade,  no
Município de Igaraçu do Tietê/SP, durante o ano letivo de
2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.835, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  a  servidora  ALINE  PESCARA  GIGLIOTI,

Matrícula  nº  4476,  ocupante  do  emprego  público
permanente de PROFESSOR, na função do magistério de
PEB I, autorizada a acumular o cargo de Professor, exercido
na Escola Municipal João Tuschi, no Município de Igaraçu do
Tietê/SP, durante o ano letivo de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.836, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,
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CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora ALESSANDRA OLIVEIRA PRATI,

Matrícula  nº  4404,  ocupante  do  emprego  público
permanente de PROFESSOR, na função do magistério de
PEB  II,  autorizada  a  acumular  o  cargo  de  Professor,
exercido na Escola Municipal João De Mattos Silveira, no
Município de Mineiros do Tietê/SP, durante o ano letivo de
2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.837, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  a  servidora  ROSÂNGELA  APARECIDA

ROSA,  Matrícula  nº  4403,  ocupante do emprego público
permanente de PROFESSOR, na função do magistério de
PEB  II,  autorizada  a  acumular  o  cargo  de  Professor,
exercido na escola EMEIEF Maria Carmen Tavano Domezi,
no Município de Igaraçu do Tietê/SP, durante o ano letivo de
2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO  APARECIDO  GRIGOLATO  Secretário

Adjunto  de  Governo

PORTARIA Nº 10.838, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da

Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora OLGA ANGÉLICA MENDES DE

OLIVEIRA, Matrícula nº 4207, ocupante do emprego público
permanente de PROFESSOR, na função do magistério de
PEB I, autorizada a acumular o cargo de Professor, exercido
na EMEIEF Maria Carmen Tavano Domezi, no município de
Igaraçu do Tietê/SP, durante o ano letivo de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.839, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora ANGELA CRISTINA DA SILVA,

Matrícula  nº  4407,  ocupante  do  emprego  público
permanente de PROFESSOR, na função do magistério de
PEB I, autorizada a acumular o cargo de Professor, exercido
na Escola Municipal Prefeito Angelo Domezi, no município
de Igaraçu do Tietê/SP, durante o ano letivo de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.840, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que
especifica.
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MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art. 1º  Fica a servidora SILMARA GARCIA MORENO,

Matrícula  nº  3810,  ocupante  do  emprego  público
permanente de PROFESSOR, na função do magistério de
PEB I, autorizada a acumular o cargo de Professor, exercido
na escola CEMEI Tica Varraschin, no Município de Igaraçu
do Tietê/SP, durante o ano letivo de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.841, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  a  servidora  JAQUELINE  TRAVALIN  DA

SILVA,  Matrícula  nº  3978,  ocupante do emprego público
permanente de PROFESSOR, na função do magistério de
PEB I, autorizada a acumular o cargo de Professor, exercido
na escola CEMEI Tica Varraschin, no Município de Igaraçu
do Tietê/SP, durante o ano letivo de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.842, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que

especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  a  servidora  BÁRBARA  DE  OLIVEIRA

TESSAROLLI,  Matrícula  nº  4554,  ocupante  do  emprego
público  permanente  de  PROFESSOR,  na  função  do
magistério  de PEB I,  autorizada a  acumular  o  cargo de
Professor,  exercido  na  Escola  Municipal  João  Tuschi,  no
Município de Igaraçu do Tietê/SP, durante o ano letivo de
2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.843, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  a  servidora  FABIANA  APARECIDA

CONTARINI,  Matrícula  nº  1989,  ocupante  do  emprego
público  permanente  de  PROFESSOR,  na  função  do
magistério  de PEB I,  autorizada a  acumular  o  cargo de
Professor,  exercido  na  Escola  Municipal  José  Conti,  no
Município de Igaraçu do Tietê/SP, durante o ano letivo de
2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo
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PORTARIA Nº 10.844, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora EDILAINE REGINA SCÁTOLA,

Matrícula  nº  4405,  ocupante  do  emprego  público
permanente de PROFESSOR, na função do magistério de
PEB  II,  autorizada  a  acumular  o  cargo  de  Professor,
exercido na Escola Municipal José Conti, no Município de
Igaraçu do Tietê/SP, durante o ano letivo de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.845, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
ao  serv idor  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o servidor IVO GUILHERME VIDA, Matrícula

nº  3529,  ocupante  do  emprego  público  permanente  de
PROFESSOR, na função do magistério de PEB II, autorizado
a  acumular  o  cargo  de  Professor,  exercido  na  Escola
Estadual Cônego Francisco Ferreira Delgado Júnior, neste
Município, durante o ano letivo de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.846, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora APARECIDA DE ASSIS PEDRO

FRASSON, Matrícula nº 4406, ocupante do emprego público
permanente de PROFESSOR, na função do magistério de
PEB  II,  autorizada  a  acumular  o  cargo  de  Professor,
exercido na EMEIEF Prefeito José Perassoli, no Município de
Igaraçu do Tietê/SP, durante o ano letivo de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO  APARECIDO  GRIGOLATO  Secretário

Adjunto  de  Governo

PORTARIA Nº 10.847, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora JANAÍNA FÁTIMA DE OLIVEIRA

DA  ROCHA,  Matrícula  nº  1910,  ocupante  do  emprego
público  permanente  de  PROFESSOR,  na  função  do
magistério  de PEB I,  autorizada a  acumular  o  cargo de
Professor,  exercido na escola  CEMEI  Tica Varraschin,  no
Município de Igaraçu do Tietê/SP, durante o ano letivo de
2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
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Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.848, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora MARIANA GUERRA ZAMARIN,

Matrícula  nº  3443,  ocupante  do  emprego  público
permanente de PROFESSOR, na função do magistério de
PEB  II,  autorizada  a  acumular  o  cargo  de  Professor,
exercido na Escola Municipal Odynir Maganha, no Município
de Igaraçu do Tietê/SP, durante o ano letivo de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº 10.849, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a acumulação de cargos
à  serv idora  munic ipal  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  do  art.  37,  inciso  XVI,  al ínea  “a”,  da
Constituição Federal,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº 2367/2026, pela Secretaria Municipal de
Educação,

R E S O L V E :
Art. 1º  Fica a servidora JUCELY APARECIDA GARCIA

DOS SANTOS,  Matrícula  nº  2289,  ocupante  do  emprego
público  permanente  de  PROFESSOR,  na  função  do
magistério  de PEB I,  autorizada a  acumular  o  cargo de
Professor,  exercido  na  EMEIEF  Marcia  Carmen  Tavano
Domezi, no Município de Igaraçu do Tietê/SP, durante o ano
letivo de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
25 de março de 2026.
O Prefeito,

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90008/2026,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando a contratação de empresa especializada para
locação de painel full color outdoor (telão) para uso durante
os  eventos  promovidos  pelo  Município,  tudo  conforme
Anexo I - Proposta, na data de 16/03/2026, com a presença
do  Pregoeiro  Oficial  e  da  Equipe  de  Apoio  desta
Municipalidade,  Homologo  todo  o  procedimento,
adjudicando  o  objeto,  e  autorizo  a  contratação  das
empresas J C Rodrigues Eventos Me, item 02, no valor total
de R$ 49.500,00; 16.764.851 Alexandre Astolfo Ábila, item
01, no valor total de R$ 174.600,00, com todas as demais
condições conforme edital. Barra Bonita, 25 de março de
2026. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em  face  da  manifestação  do  protocolo  digital  nº

2.518/2026,  acolho o  pedido da Secretaria  Municipal  de
Finanças  e  Autorizo  a  contratação  direta  da  empresa
Topdata Processamento de Dados Ltda Epp, visando a o
fornecimento  de  20.025  carnês  de  lançamentos  dos
t r i b u t o s  m u n i c i p a i s  d o  e x e r c í c i o  d e  2 0 2 6
(IPTU/TSU/CIP/2026), com impressão laser preto e branco,
formato do impresso 210x99mm A4, na forma constante do
documento  de  formalização  da  demanda  e  termo  de
referência,  pelo  preço  total  de  R$  22.227,75,  com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita,  25  de  março  de  2026;  Manoel  Fabiano  Ferreira
Filho, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Convênios
Convênios

Convênios de Obras
Convênios de Obras

NOTIFICAÇÃO  DE  LIBERAÇÃO  DE  RECURSOS
FINANCEIROS

Em atendimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos
políticos,  os  sindicatos  de  trabalhadores  e  as  entidades
empresariais com sede neste Município, sobre a liberação
dos recursos financeiros abaixo relacionados:

Valor (em R$) 750.000,00

Modalidade
Convênio (Processo SEI!
013.00006361/2025-12)
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Plano de Ação
Plano de Ação Climática do Estado de
São Paulo

Data do
Repasse

20/03/2026

Programa Bairro Paulista – Cidades Sustentáveis

Órgão
Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação – SP

Objeto

Reforma e revitalização de área para
prática de esporte e lazer - Bairro
denominado Núcleo Habitacional
Comendador Orlando Chesini Ometto
com Habitação de Interesse Social –
Conjunto Habitacional Barra Bonita C
– Núcleo Habitacional Comendador
Orlando Chesini Ometto

Barra  Bonita,  25/03/2026 –  Manoel  Fabiano Ferreira
Filho – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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